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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO E GOIÂNIA 

LEI N' 8136, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Dispõe sobre a adequação de 

cargo dos servido:ires ocupantes 
do cargo de Analista em 

Assuntos Sociais portadores de 

curso de nível superior de 

"Serviço Social". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 8135, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Desafeta insávd e dá outras 
providencias. ' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ArL 1° Fica desafetado o Lote 01. Quadra 013, Avenida GCrik, MCI 560 mi, Setor 
Norte Ferroviário' 11, nesta capital conforme consta no Processo n° 1.936.292-212002. 

Art. 2° Flato Chefe do Poder Executivo Mtmielpal autorizado a permutar o imóvel 
acima mencionado, com imóvel situado à Rua SNP-0/1, Quadra 07, Lote 06, coro 250,00 m2, Setor 

• Norte Ferroviário 11, nesta Capital, de propriedade á Se Marilerte Aparecida Rodrigues da Silva e 
outros. 

Art.3° Esta Lei entrará em vivo nadara de sua publicaçan, reymsdes as disposições 
em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

Art. 1° Ficam os servidores ocupantes do Cargo de Analista 

em Assuntos Sociais, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, 

integrantes do Plano de Carreira e Vencimentos institufdo pela Lei n° 

7.998, de 27 de junho de 2000, cuja exigência para o ingresso no 
• 

respectivo cargo fora a habilitação em curso de nível superior de "Serviço 

Social", com registro no órgão competente, integrando ° carpo técnico da 

Secretaria Municipal de Saúde, constante do Plano de Carreira e 

Vencimentos instituido pela Lei re 7.403, de 28 de dezembro de 1994. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal • 

Élio Garcia Duarte 
Lipídio Fiorde Neto 

Horilcio Antunes de Sant'ana Júnior 
Irani Inácio de Lima 

John Mivaldo da Silveira 
José Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos Orro de Freitas 
Maria Aparecida Elvira Naves 

Olivia Vidra da Silva 
Otaliba LiblInio de Morais Neto 

Sandro Ramos de Uma 
Sérgio Paulo Moreyra 

Valdi Camareio Bezerra 
Walderês Nunes Loureiro 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

r GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

- Éldo Gateia Duarte 
Elpiclio Fiorde Neto 

Horácio Antunes de Sant'ana Júnior 
Iranl Inácio de Lima 	- • 

John Mivaldo da Silveira 
José Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos Orro de Freitas 
Morin Aparecido Chins Naves 

Vieira da Silva 
°tenra Libáctio de Morais Neto 

Sendro Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Moreyre 

Vaidi Cornarei° Bezerra 
Walderêt Nunes Loureiro 
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A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Éxtratos Cailtratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s./remessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral dremessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	  0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 

PROCESSO N°: 21267180/2002 

INTERESSADO: COMBATA 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N°74412002 - À vista do. pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art 115, X11, da Lei Orgânica do Município dc 
Goiânia, e tendo em vista o disposto no art. 24, XVI, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações., autorizar a realização da presente 
despesa, no valor total de RS 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil reais), paru enatara de contrato entre o-Município de 
Goiânia, com a interveniéneia da Secretaria Municipal de Saúde, e a 
Companhia de Processamento de Dados do Município de Goiânia - 
COMDÁTA, para o gerenciamento e manutenção de todos os sistemas 
aplicativos implantados teã Secretaria Municipal de Saúde e banco de dados 
utilizados nas atividades pertinentes à área, durante um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de assinatura_ 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
elaboração do instrumento próprio de contrato, em seguida à Secretaria . 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

' PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 21170399/2002 

INTERESSADO: Malan de Souza Fraietta 

AS SU NTO: 	Proposta 

DESPACHO N'745/2002 - À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos tern& do art. 115; inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Municipio, de Goiânia, bem como do art. 25, inciso 11, combinado 
com o art. 13, inciso 1, da Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, 
autorizar a presenEe despesa, no valor global de RS 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais), ratificando a inexigibilidade dc licitação, paus pagamento a 

Marina de Soeu Fraktta, pela elaboraçà6 do Projeto de Mobiliário e 
identidade Visual para as futuras bibliotecas das escolas da Rede Municipal 
de Ensino, conforme descrito no Processo n° 2.117.039-9/2002. 

Encaminhe-se à Secretariá Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do. 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

COMUR G 
Companhia de Urbanização de Goiânia 

EXTRATO DO TERCEIRO 'I'ERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 025101 AJUAI  

CONTRATOS:  Companhia de Urbanização de Goiânia - 
COMURG E SOMA AGÊNCIA DÉ TURISMO LTDA. 

DATA: 	 Goiânia, 20 de novembro de 2002. 

REPRESENTANTESI  

COM URG - Paulo César Fornazier - 
PRE"  ~ENTE; Daniel Rodrigues Barbosa - DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: Gerson Vicente de Sousa - DIRETOR 
FINANCEIRO; 

CONTRATA DA - >~lávia Andrade 
Rosa Ovário - PROCURADORA 

FINALIDADE:  Prorrogação do Contrato Original. 

PRAZO:  Nove ( 09 ) meses> 

VALOR DO ADITIVO:  Sem ônus. 

FÓRUM:  GOIÂNIA - GOI ÁS. 

DIÁRIO 
Criado pela 

OFICIAL DO .MUNICÍPIO 
Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDROWILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado. 999 - A.P.M.09 

Parque Losandes • Goiânia-GO 
CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 às 18:00 horas 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOtTIBIER JÚNIOR 

Editor do Diário Oficial do Município 



Angela ¡varia 
procurado a Jurídica 

Dotação Orçamentária; Dotação Orçimentiria 	1801.12.861.0017.1.002.449051 .00.10. 

Prazo 60(sesseeta) tias curtidos, a partir do término do pano do contrato oriOnal 

Data de Assinatura: 15tI 0102 
A. "''''Ruy 

Chefe 	Assessoria Jurfdica 
de Paula Rocha 

-•••••1U-, 
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CO IMPAI' 

Run 21 ah. Va3 Sena Heffea 
P 74165-330 

COMPAV ro-ca:6241aismsom36a526337a 
52441310 	6144011 

E-rtel Isvrnettwienhe gago,: ir 

EXTRATO DO CONTRATO No 026102 

cONTRATANTED: COMPAV COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICiP10 DE 
GOZARIA e a firma °PIORA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA. . 

LOCAL R DATA: Goiânia-GO, em 28.11.02. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação realizada na modalidade Tomada de 
Preços ri" 003/02, homologada pela Resolução de Diretoria 	025102, de - 
07.11.02, objeto do Processo e 2.038.758-4. de 04.07.02. 

ODJETo: Seniiços de consultoria e elaboração de projetos, destinados ao 
planejamento da rede de transporte coletivo urbano da Região 
Metropolitana de Goiânia. 	 • •• 

VALOR: Estima-se em R$ 503.150,00. 

PRAZO: 10 meses. 

ti 

Goiânia, 28 de novembro de 2002 

Paulo Espfr Cardoso 

Advogado 

VISTO: 

COMPRIMA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICIPIO DE GOMO - COMOB 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratantes: MUNICIPt3 DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICIO° DE GOIÃNIA • COMOB e tAl ENGENHARIA LIDA. 	. 

Signalnor. Adie Luiz Carlos Orro de FreNal, Preddente da COMOB e Carlos Henrique da 
Sihra, Diretor Adininistrativo da COMOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie: ~o if 059/2002, Coleta de Preços ; 

Fundamento Legal: nc 20893186 de 2510912002 comlbase na Lei n.° 6,666 193 e Canções 
da Lei n 9.648/98, e legislação Pertinente. 

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na execução de obra de ~ração de nova 

calçada cri ratada Escola ~rd Castra Alves , barrada à Av á toma d es ruas J., 

1; PI  O; R; e 16 • 'Ala Santa Helena .• nesta capitai - GO, .nos teme is dà proposti apresentada 

que passa a consituir pele irdegrante deste instrumento, para lodos os efeitos. 

Valor do Contato: R$ 23.493,21 (vinte e tuia mil quatrocentos e noventa e tis reais e 

vinte e um centavos). 

Dotação Oryarrrsnvla: Dotção Orçamentiela 1801.15.813.0022.1.024.449051.00.00 

Prazo do Contrato :15 (quinze) tias conidos, contados a parer do recebimento da Ordem de 
Serviço. 

Data de Assinatura: 02/12202 
ri T ." R 	rasi e aula Racha 

Chefe da Assessoria Jurfdica 

EXTRATO DE TERMO NOW° . 

EXTRATO DO CONTRATO 'No 027/02 

CONTRATA/ITU: CAMPAM - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUHICtPIO DE 
GOlAt4IA e a firma 31 DO BRASIL LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 02.12.02. 

FUNDAMENTO: Decorre de licitação realizada na modalidade Convite n° 031- 
CL/02, homologada pelo Despacho n° 072/02, de 07.11.02. objeto do 
Processo IV' 2.082.974-5, de 16.09.02. 

on.r&ro: Aquisição de Softwa're e Hardware que monitora e auxilie no 
planejamento da rede de transportes coletivos do município de GOirtni a. 

VALOR: Estima-se em R$ 77.960,00, 

Contratantes: MUNICIO° DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNIC+PIO DE GOIÂNIA - COMOB e CIECON CONSULTORIA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

Signatários: Adv° Luiz Carlos Orro de Freitas, Presidente da COMOB e CET105 Herntque da 
Silva, Diretor Administrativo da COMOB e o representante legal dá CONTRATADA; 

Espécie: Contrato nc` 02512002, Carta Convite n.001312002 ; 

Fundamento Legal: ri. 2111374T0 de 291102002 , Carta ConvIte,n.°01312002 com base na Lei 
n.° 8.556193 e atternfies da Lei tf 9.6413198, e legislação pertinente. 

PRAZO: 20 dias. - 

Goiânia, 02 de dezembro de 2002 

Objeto: Consiste no acréscimo de serviços e prorrogação de prazo pare a execução de 

obra de ampliação (02 salas) da E.M. BERNARDO ÉLUS, ionizado à Rua SC-33, Qd. 80 - 

B 	São Carlos, nesta Capital, nos termos da Certa Coute nf 01312002. 

Valor: O valor deste /Uivo será de R$ 8348,44 ( oito mil trezentas e quarenta e oito reais 
e quarerda e quatro centavos 

VISTO: 

.11,-  11C • -• • 



FURATO DE TERMO ADITIVO 

Contatantes: MUNIdP10 DE GOIANIA I COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO. 
MUNICIAM DE GOIANIA COMOB e FENDI: AMBIENTAL ENGENHAM LIDA 

Signatários.  Adv° Luiz Carlos OITO de Freitas. Presidente da COMOB e Carlos Henrique da 
• &Ira, Diretor Ackriolstrativo da COMOB e o representante legai da CONTRATADA; 

Espécie Contrato re 01811002, Cada Convite n.°010/2002 ; 

fundamento Legal; 211548T3 de 2211012002 , Cru conittinxiormz com base na Lei 
n.60.666193 e atenções da Lei if 9,648198, e legislação pertinente. 

Objeto: Consiste no acréscimo de serviços e prorrogação de prazo para a execução da -

obra de ampliação e reforma do Centro Municipal de Educação trrlati, locaraada à Rua 

Monsenhor Coais cio, Qd. 03, Lotes 03 e 04 - Bairro Goiá, nesta Capital , nos termos da 

Cota Convite ri.° 01012002. 

Valor. O valor deste Aditivo será de R$ 19E5.92 ( dezenove rrtã seiscentos e sessenta e 
. cinco reais e noventa e dois centavos ) 

Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária re. 1801.12.385.0018.1.422.149051.00.10. 

Prazo: 45(quarenta e cinco) dos corridos, a partir do término do prazo do contrato originai 

Data de Assinatura: 2210/02 

EXTRATO 17E m TERMO ADITIVO 

Contratantes: MUNICiP10 DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICÁPIO DE GOIÂNIA - COMOB e ETEL — ENGENHARIA EM TELECOMUNICAOES 
LTDA. 

~rios: Adv° Luiz Carlos Orro de Freitas, Presidente da COMOB e Carlos Henrique da 
Silva, Diretor Administrativo da COMOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie Contrato esilel, carta Convite 02112002 ; 

Fundrnento Legai n° 21379204 de 29Y11120132 , com base na Lei n.° UH 193 e ~agres 
da Lei fla  9.648198, e legislação pertinente. 

Objeto: Consiste na prorrogação de prazo para a execução da obra de ^Dilação da Sala 

dos professores e na caiação de uma área coberta destinada ao pátio de atividades na 

EM. ARY RIBEIRO VAIADA°, localizada NA Rua AP-3, Od. 10, n. 358 —Conjunto Arman5 

nesta Capital . nos lermos de Cata Convite n.• 071,2002. 

Prazo do Arliflvo: (trinta) dias Ganidos, contados a partis da data do vencimento do 
Contrata 

Data de Assinatura: 0412102 

RUPERINTENDÊNC1A TRUNWIPAL zia ~narro 
E TRANSPORTES 
azo. Latidellno Gomes da Airnelea n• 250 
Setor Bete 	- CEP 74.83M0 
Fona: 255-7591 
Pote 524-1791 

SMT 

_ EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO 

EXTRATO DE 0 TERMO ADITIVO 

~Ma: MUNICIPIO DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE GOtAN1A COMOB e 3M TERRAPLANAGEM E CONSTRLIÇOES LTDA. 

Signatários: Adie Luiz Çarios Ono de Freitas, Presidente da COMOB e Carlos Henrique da 
Silva, Diretor Administrativo da COMOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie: Contrato tf 05812001, Tomada de Preços 00312001 

Fundamento Legal: rib 21319171 de 19/1112002 , com base na Lei n." 8.686493 e alterações 
da Lei re 9.848198, e legislação pertinente. 

Objeto : Consiste na prorrogação de prazo para a execução dos serviços de construção 

de Escola Padrão 2001 com quadra coberta„ locerzada entre as Ruas Parole" Maritanã 

e Alameda Contorno - Jardim Pomptia„ nesta Capital , nos termos da Tomada de Preços 

11.°  001/2081. 

CONTRATANTE: SuperintenclEtteá Municipal de Transito e Transportes — SMT 

CONTRATADA: CLC Propagandas Ltda. 

Objeto: Veiedaçád de Propaganda educativa — Faixa de Pedestre, com 94 InserçOes. 

Valor: 857.425,00 (iate mil, quatrocentos e vinte e elmo irais). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. 

Processo 119: 21343924 

. . 

Findameoto leve An. 24,11, da Lei Federal 8.666/93. 

Goiânia, 02 de dezemtro de 2002. 

Raie do Aditivo: €0 (sessenta) dias corridos, contados e parir da data do vencimento do 
• p rimeko teor» agi. 

Data de Assinatura: 711122 

SANTOS 



Goitinia, 20 de novembro dc 2002. 

i ANTENOR JOSÉ D 
Se peri 

FIRO SANTOS 
dente 

.11ANTENOR JOSÉ D PINHEIRO SANTOS  
$ 

Reteria .. 	In F. 
in.se 	rau. 

Mn. , 	.• 

tiarã de Gire ire 
~saem nolo .ff 

EXTRATO DE TERMO. DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Superintendência Municipal de Trânsito e Trarssprirtes - SMT. 

CONTRATADA: REIFASA Comei-Ciai Ltda. 

Objeto: Fornecimento de 1.950 (um mil novecentos e cinqiienta) cestas básicas. 

Valor: 8579.930,50 (setenta e nove mil, novecentos e trinta reais e cinqüenta 
centavos). 

?ruam 12 (doze) meses 

.Data: 02 de dezembro de 2002. 

Goiânia. 02 de dezembro de 2002. 

EXTRATO DO SEGUNDO • 
ADITAMENTO CONTRATUAL (007/98) 

CONTRATANTE: Superintendência Municipal de ~sito e Transportes - SMT 

CONTRATADA: EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A 

CLÁUSULAS RETIFICADAS: "CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS - 1..A 
CONTRATANTE pegará à CONTRATADA, pelo fornecimento de cada relatório 
individual informatizado, a importância de 8828.20 (visite e oito reais e vinte 
centavos); 2.. Em cumprimento do disposto no artigo 19 da Resolução 141, de 03 de 
outubro de 2002 do CONTRAN, ficam eliminados oa quantitativos mínimo e 
máximo avençados anteriormente, ficando doravante fixado o preço mensal no 
equivalente ao preço unitário referido acima. multiplicado por 137 (cento e trinta e 
sete) relitórios individuais por crida conjunto de equipamento instalado, ativado e 
~ente operado.; 3. Revogado." 
-CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO - 3. Revogado; 2. Revogado; 3. Os 
pagamentos sedo efetuai:kis no prazo máximo de trinta dites do Mes subseqüente ao 
da pmstação dos serviços; 4. A CONTRATADA deverá apresentar, filé o décimo dia 
do más subseqüente ao da prestação dos serviços Nota Fiscal de Serviços, que deverá 
ser atestada peio setor competente da CONTRATANTE; 5. Revogado; 6. Revogado; 
7. Mantido; 8. Mantido; 9. Revogado." 
CLÁUSULAS INSERIDAS: "CL ÁUSULA TERCEIRA - O quantitativo de 137 

'adotado no item 2 da Cláusula Quinta, para reraineraçao dos serviços, vigorará por 
60 (sessenta) dias, contados à partir de 1" de novembro de 2002, o qual será objeto de 
novo Termo Aditivo." - "CLAUSULA QUARTA - A CONTRATANTE reterá na 
fonte, o valor devido ao ISS - Imposto Solve Serviços, apurado de acordo cem a 
aliquota vigente na data de cada pagamento." 
Permanecem imitteractas as demais cláusulas. 

0,11. • 

DATA VIGÊNCIA: 1° de novembro de 2002. 

Processo e*: 21281344, de 12/11n002 

EXTRATO DO SEGUNDO 
ADITAMENTO CONTRATUAL (005/981 

Roberto 
CL b 

rei. 

Me1of• 
- LILT- 

EXTRATO DE INEXIGIRWIDADE 
DE LICITACÃO 

CONTRATANTE: Superintendência Municipal de Transito e Transportes - SMT 

CONTRATADA: EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA 5/A 

CLÁUSULAS RETIFICADAS: "CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS - 1. A 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dc cada relatório 
Individual informatizado, a importância de RS29,0 (vinte e nove reais e oitenta 
centavos); 2. Em cumprimento do disposto no artigo 19 da Resolução 141. de 03 de 
outubro de 2002 do CONTRAN, ficam eliminados os quantitativos mínimo c 
máximo avençados anteriormente, ficando doravante fixado o preço mensal no 
equivalente no preço unitário referido acima, multiplicado par 137 (cento e trinta e 
sete) relatórios individuais por cada conjunto de equipamento instalado, ativado e 
regularmente operado.; 3. Revogado." 
"CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO - 1. Revogado; 2. Revogado; 3. Os 
pagamentos serão efetuados no prazo máximo de trinta dias do" Mês subsegGente aa 
da prestação dos serviços; 4. A CONTRATADA deverá apresentar, até o décimo dia 
do mas subseqüente ao da prestação dos serviços Nota Fiscal de Serviços, que deverá 
ser atestada pelo segar competente da CONTRATANTE; S. Revogado; 6. Revogado; 
7. Mantido; 8. Mantido; 9. Revogado." 
CLÁUSULAS INSERIDAS: "CLÁUSULA' TERCEIRA - O quantitativo de 137 
adotado no item 2 da Clatetula Quinta, para 	dos serviços, vigorará por 
60 (sessenta) dias. contados a partir de 1°  de novembro de 2002, o qual será objeto de 
novo Termo Aditivo." - "CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE reterá na 
fonte, o valor devido ao ISS - Imposto Sobre Serviços, apurado de acordo com a 
etiqueta vigente na data de cada pagamento." 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

DATA VIGÊNCIA: 1°  de novembro de 2002. 

Processo e': 21281344, de 12/11/2002 

Goitinia, 20 de novembro de 2002. 

CONTRATANTES: Superintendência Municipal de Transito e Transportes - SMT • 
e Sociedade Goiana de Pecuária e Agricultura - SGPA. 

Objeto: Locação de área no Parque Agropecuário de Goiânia - 57 Exposição . 
Agropecuária do Estado de Goiás. 

Valor: R540,000,00 (quarenta mil ¡cais). 

Prazo: 30 (mata) dias. 

Processo ir: 20260114 

Fundamento legal: Caput do art. 25 da Lei Federal 8.666/93. 

Goiânia, 25 de novembro de 2002. 

. e 

rp, I , -awp~m• 
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Prazo: 12' (doze) meses. 

Fundamento legal: art. 25,1, da Lei Federal o° 8.666/93. 

ANTENOR JOSÉ 	E SANTOS 
ate 

EXTRATO DE INEXIG1BILIDADE 
DE LICITACÃO  

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Órgão: SMT - Superimendência Municipal de Trânsito e Transportes. Local e data: Goiânia, 18 de novembro de 2002. 

Interessado: EDACOM - Tecnologia em Sistemas de Informática Ltda. 

Objeto: PregareÃO de serviços técnico especializados, paia implantação de sala 
aulas dotada de realidade virtual e locação de maqueta. 

Valor: R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais) mensais, totalizando FLS130.800, 
(cento e trinta mil e oitocentos reais). 

Contratantes: Município 	de 	Goiânia/FUNDAÇÃO 	DE , 
DESENVOLVIMETsiTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
FÁTIMA DO ROSÁRIO DOS ANJOS SANTOS. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais para 
Licitações e Contratos Administrativos e 	dá 

• ou Eras Providências. 

Objeto: 
	

Prestar serviço como Educadora Social na "Nossa 
Casa". 

01.09.2002 à 31.12.2002. 

Goiânia; 29 de novembro de 2002 

vtr. do Contrato: R$ 2.000,00. ( dois mil reais). 

No do Processo: 21155471 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

Local e data: 	Goiânia, 18 de novembro de 2002. 

Contratantes: Município 	de 	Goiânia/FUNDAÇÃO 	DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
IRACEMA DE OLIVEIRA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais para 
Licitações e Contratos Administrativos e 	dá 
outras Providências. 

Objeto: 	Prestar serviço como Educadora Social na "'Nossa 
Casa". 

Prazo: 	01.09.2002 à 31.12.2002. 

vir. do Contrato: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Na do Processo: 21155471 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio luridloo/FUMDEC 

MUNICÍPIO DE GOMNM/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COI4UNITÁRIO-FUMDEC e 
CYNTHL4 DIAS DE LIMA BRANDÃO. 

Lei n° 8.655/93, Instituí 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastrarnento único das Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas â função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

Vir. do Contrato: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

Recurso: 	Pr oveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

N° do Processo: 21359661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 



Objeto: Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

Prazo: 01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

Recurso: Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

Prazo: 01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

Recurso: Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

Recurso: Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divido de Apoio Jurídica/FUMDEC 

Antônio Cièicr3 Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio iuridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

. Local e data: 	Goiânia, 27 de novembro de 2002. • 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

, Local e data: 	Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

Co4ratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
JOÃO PAULO VIEIRA DE SOUZA . 	' 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 

dá outras Providências. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
MARLI LOPES DA COSTA. 

Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas , Gerais 
para Lidtações e -Contratos . Administrativos 
e - dá 	outras Providências. 	 _ • 

Prestar. serviços como Cadastradór(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas -à função, viabilizando os 
procedimentos Cabíveis. - 

Fundamento : 

Objeto: 

Contratantes: 

Vir. do Contrato: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

No do Processo: 21359661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio lurldko/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Vir. do COntrato: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqiienta reais). 

No do Processo: 21359661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
DiviSãO de Apoio 3urídico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

• 

• Locai e data: 

Contratantes: 

rF 

Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

MUNICÍPIO IDE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO • _ DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC • e 
MILITZA MAR/ANA DE SOUZA ARANTES. 

Local e data: 

Contratantes: 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providlinclas. 

Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Fundamento : 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

Prestar serviços . como Cadastrador(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

-Objeto: Objeto: 

4 

Prazo: Prazo: 

Vir. do Contrato: 

Recurso: 

Na do Processo: 

R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

21359661 

Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO . DE . 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FÚMDEC e 
LÍVIA MATA PEDROSA. 

Vir. do Contrato: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

Na do Processo: 21359661 
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. Recurso: Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. Recurso: Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
PAULO FABIO DA SILVA. 

Lei n° 8.566/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastrarnento único dos Programas Especiais do 
Governo Federai , realizando todas as atividades 
correlatas á função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
ROMILDO DE PAULO CASTRO. 

Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratas Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas 	à 	função, 	viabilizando • os 
procedimentos cabíveis. 

Prazo: 

Vir. do Contrato: 

Recurso: 

Na do Processo: 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

21359661 

Prazo: 

Vir. do Contrato: 

Recurso: 

N° do Processo: 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo á 
partir de 01.11.2002. 

R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

21359661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio 3uridlco/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Locai e data: Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
RAQUEL GUIMARÃES FIGUEREDO . 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
SALETE MARIA DE SOUSA. 

Lei n* 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
a dá outras Providências. 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

Vir. do Contrato: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

N° do Processo: 21359661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio 3uridico/FUMDEC 

Lei n° 8.666/93, InStitui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastrarnento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11.2002. 

Vir. do Contrato: R$ 1.050,00 ( Hum mil e cinqüenta reais). 

N° do Processo: 21359661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

Local e data: 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Local e data: 

Contratantes: 

Fundamento 

Objeto: 

Local e data: • Goiânia, 27 de novembro de 2002. 



Concede Nova Anta/teteia il Faceta para 
• ministrar e Educação Infantil e dá outras 

providibniaa. 
Local e data: 
	

Goiânia, 27 de novembro de 2002. 

Vir. do Contrato: R$ 1.050,00 ( Hurd mil e cinqüenta reais). 

Recurso: 
	

Proveniente do MPAS/SEAS/FNAS. 

No do Processo: 21359661 

Contratantes: 

Fundamento 

Objeto: 

Prazo:, 

EXTRATO DE CONTRATO- DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO - CME N. 	, iOE .1.3 	 DE kts1Uf4141-  DE 2002. 

MUNICiPIO . DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUKITÁRIO-FUMDEC e 
~IS NOGUEIRA RODRIGUES. 

. Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Cadastrador(a), no 
cadastramento único dos Programas Especiais do 
Governo Federal , realizando todas as atividades 
correlatas à função, viabilizando os 

procedimentos cabíveis.• 

01.11.2002 a 30.11.2002, com efeito retroativo à 
partir de 01.11:2002. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso das 
cinisuiçbes que the confere a Lei 7.771, de 29 de dezembro de 1997, urdo em viisti o Parecer CME 

• N, 085/02, aprovado em sessão. 1:4enitria realizada em ...LR 	 de .1~t"..'.540-:, de 2002 e de 
acordo com a solicitação contida,rio PrOcessu-SME N. 16164453M, 

Resolve: 

Conceda Nova Autorização, par cinco anos !divos, a Partir de 1999, à Escola 
Meu Pequeno Uder, localizada na Rua Acari Passos Quadra 13, Lote 16, N. 400, Conjunto Aruaná 
111, nesta Capital, para ministrar a Educação Infantil grupos de crianças de yes anos e seis meses a 
seis anos de idade.  

Art. 2'. Aprovar e Programação Cursieulat para e Educação Éntiatil, o Regimento 
Escolar c o Projeto Politico-Pedagosico da Escola citada no Aniso anterior. 

, Art. 3'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicitem, 

Pruidbicia do Conselho Municipal de Educação de Goiánla, ice ia  dias do más dc 

Eliana 	elo 
-Presidente 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divl‘âo de Apoio 3uridico/FUMbEC 

ly 

Au!. 

colàtgla.  

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO - CME N. 093  .rw 13   DE INOut  "t£ "'O-- 	DE 2002. 

Reconhece e Educação Infantil e dá outras 
pnervidkiciaa. 

O CONSELi10 MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO In GOIÂNIA. no uso das 
atribuições que lhe confere e 1.45 7371, de 29 dc dezembro de 1997, tendo em 	o Paro= - CME 
N. 089102, apmvado era sessão, panaria realizada em ,13 	 de).     de 2002 e de 
acordo com e soficitaçao contida no Processo-5MM N. 17'720571Rn • 

Resolve: 	 ••' 
Art.1'. Reconhecer, por cinco anos letivos, a partir de 1999, e Educaçáo Infantil grupos 

di crianças de irei e 'seis anos de idade, ministrada peia Escola de Educação Infaaril Peixinho 
Dourado, loa/ditada na Rua 7 de Setembro, Quadra [52, Lote 22, Jardins Nova Esperança, nesta 

Capital. 
Aro. r. Aprovar o Projeto Politico-Peclagágicoe e Programaijin r.urricular para e 

Eduagio Infantil da Escola citada no Artigo anterierr. 
Art. 3'. Esta Reiolução entra em viga' na data dc sua publicação, 

Prmidencla do Conselho Municipal de Educação de Guitinia, aos  -I 3  dias do coes de 

fl-fitlu 	2012 

arma tviertèrSleir—r-
Presidente 

Diabra Manhas de Silva 
Entoe de Souza Silva 

Geraldo Profirio Pessoa 
Heloisa Helena Sanardes Cabral 

Leda Leal de Souza ?Andas 
lato Batista do Nascimento 

• Untei Malca Mar calino Rosa 
Mala a Shia de Freitaí. • 

Noeme Diná Silva 
Rosineeire de Souza ~o 
%laia bácia !afalai de Abreu 

CoMPA-KiliA DE URBAMZAÇÃCi DE GOIÂNIA 

RESÚL1 ADO DE jiÉLGANIrsTo 

A Comissão Permanente de Licitação, riu ' Companhia de Urbanização de 
Goiânia - COMURG, torna público, para fina de intimação c conhecimento dos interessados, o 
resultado do julgamento da doetnnentaçies que atendeu à Tornada de Preços 019.07002-C 1, 
para reforma do .piso da Praça Tamandard; em conformidade com ti Lei tf 8.666/93 e sinas 
posteriores allerargrès e processa licitatório 2.111.105-8(2002. 

EMPRESAS liABILÉTADAS: 

1). AMD CONSTRUTORA LTDA 
2). CAMINHO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTI)A 
3). CEL ENCFNHARIA. LTDA 
4). COMAR CONSTRUCÕES E MONTAGENS LTDA 
5). CONSTRUTORA LANDIM LIMA 
6). DAMP ENGENHARIA LTDA 
7). EMBRAENGF. - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
8). EMPEI. ÉNGÉNHARIA É EMPREINDIMENTOS LTDA 
9). EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA 
10). FRANCO RIBEIRO canTRuçOEs LTDA 
II). INDÚSTitá BRASILEIRA DE CONCRETOS LTDA 
12).1. MARC:ILIG CONSTR IITOR LTDA 
13). MATHER CONSTRUTORA LIDA 
14). TC ENGEM-UMA LTDA 

EMPRESAS INARELITADÁS: 

1). RRITTO ÉONS4RUTORA LTDA. não atendeu ao chamado licitacioual, quanto ao item 
19, afinca "c", quanto a habilitação jmidlca, vez que 'não anexou o Ceitil-tendei de ReBStro 
Cadastral CRC, fornecido pela COMURG. 
2). DANIEL GONÇALVES BARROSA & CIA LTDA, o CRC anexado não comprova que o 
licitante possui aptidão para executar o objets) licitada, nos termos do cilada item 19, diriam "15". 
quanto a habilitação jürldica, do ato convocatório. 
3). TORRICELLI ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA. descumpriu a exigthcia 
contida no item 19, aliam 	emito ti 	 econômico-financeira, do instrumento 
.conweatorio, pais deixou de anexar á Certidão Negativa de Faléntia ou Concordata, expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica 

▪ O 
	Goiânia, 10 de dezembro de 2002. 	. 

~CL' 
Di Sirqueira éOliveita 

PRÉS1 DEM.  

• 

1/alva Manhas de Silva 
Eliene de Souza Silva 

Geraldo Profirio Pessoa 
Heloisa Helena Bernardas Cabral 

- leda Leal de Souza Martins 
João Batista do Nascimento. 

Lilian biónica Marcelino Rosa 
Mala Silvia de Freitas 

Naerne Dirá Silva 
' Rosirsteire de Souza Loocirdio 

Wide Lúcia Fentini de Abreu 

• 

Diário Oficial dó 

   

   



I I I ki 	rA A rA rá 
HINO A GOIÂNIA  r 

Letra:  An atole Ramos  
Música:  João Luciano Curado Fleury  

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

4r
Brasileiros e gente de _fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

Fa
Construída com esforços de heróis,  
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida.  futura. 

FA 	
Vinde ver a Goiânia de agora, 

A cumprir seu glorioso destino, 
Brasileiros e gente de fora, 

dr 
E E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita,  

5 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

P r  . 4 " . 	APrAillei llWNIL." 
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